
 
 
   
 
   

 
PRAIAMAR SHOPPING – PARQUE DO SORVETE 

 
REGULAMENTO 

 

 

• Até 40 crianças por sessão 

• Duração: 30 min  

• Idade permitida: 04 a 12 anos 

• Período: 09/01/2026 a 18/02/026 

• Horário de funcionamento: de segunda à domingo: das 14h às 20h, sendo que a entrada da 
última turma acontece 30 minutos antes do último horário - início da última sessão: 19:30; 

• A partir do dia 02/02/2026, o funcionamento do parque será de quinta a domingo, das 14h às 
20h, sendo que a entrada da última turma acontece 30 minutos antes do último horário - início 
da última sessão: 19:30; 

• Evento com cobrança de bilheteria:  R$50,00 a cada 30 minutos, com tolerância de 5min; 

• Caso ultrapasse o tempo de tolerância, será cobrado uma nova bilheteria; 

• Portadores de necessidades especiais têm prioridade e podem participar do parque desde que 
acompanhados por um responsável.  

• O pagamento de meia-entrada concedido por lei para crianças autistas e com necessidades 
especiais, mediante apresentação de carteirinha; 

• O acesso ao parque se dá mediante cadastro na entrada, a ser realizado pelos pais ou responsáveis. 
Crianças menores de 4 anos ou menores de 90 cm, poderão participar, desde que acompanhados 
por estes. 

• Consulte recomendações sobre o evento e respeite as orientações dadas pelos monitores.  
 
Barco Viking 
 

• O Barco Viking é destinado para crianças acima de 90cm, sendo que entre 90cm até 1,10 de altura, 
é obrigatório o acompanhamento de um adulto. Acima de 1,10 de altura a criança poderá brincar 
sem um adulto responsável. 

• Para crianças acima de 4 anos ou com mais de 1,10 de altura, o acompanhamento do adulto é 
facultativo, sendo permitido 1 adulto por criança. 

• O Barco Viking comporta 8 crianças maiores de 4 anos, limitando o peso até 480kg.  

• O ciclo de funcionamento da Barco Viking é de 4 minutos. 
 
Gira gira 

• O gira gira é um brinquedo destinado para crianças de até 6 anos 
 
Pula Pula Sundae 

• O brinquedo comporta, no máximo, 3 crianças por vez, devendo sempre respeitar a mesma faixa 
etária. Crianças menores não devem ser misturadas com maiores, e o tamanho/porte físico deve 
ser considerado para garantir a segurança. 

 
Escorregador Torre e escorregador casquinha 

• Os escorregadores são brinquedos de passagem. É necessário aguardar a criança completar a 
descida antes que a próxima utilize, evitando riscos e garantindo a segurança de todos. 

 
 
 



 
 
   
 
   

Demais brinquedos 

• Os brinquedos: mesas de atividades, túnel casquinha, gangorra, é destinado a crianças de 4 a 12 
anos. 

 
 
Condições de uso do equipamento em casos especiais: 

• Não recomendado para portadores de problemas de coluna, cardiopatia, epilepsia, labirintite, 
fobias especificas, pessoas com deficiência física, visual ou intelectual impeditiva e pessoas 
utilizando gesso ou prótese. 
 

Condições de operação: 

• Não é permitido comer e beber durante a operação dos equipamentos e, para maior segurança é 
necessário segurar nos apoios. 

• Não é permitido utilizar o equipamento descalço. 
 
 
Normas Gerais: 

• Para que a segurança dos participantes seja garantida, é fundamental respeitar a quantidade de 
crianças por brinquedos e suas alturas destinadas. 

• Todas as atividades são realizadas sob a coordenação de monitores treinados, para orientar 
quanto às regras do evento, mecânica, e todas as informações necessárias para garantir uma 
diversão segura. 

• Não nos responsabilizaremos por objetos esquecidos no local do evento. Quaisquer objetos 
encontrados no local serão encaminhados ao setor de achados e perdidos do Shopping.  

• É obrigatória a permanência dos pais ou responsáveis durante as atividades, motivo pela qual os 
monitores não estão autorizados a levar as crianças a outras dependências do empreendimento, 
dentre os quais se incluem os sanitários, além de que os monitores não podem se responsabilizar 
pela guarda da criança após o término da sessão. 

• É de exclusiva responsabilidade do participante quaisquer acidentes que, porventura, venham a 
sofrer durante a participação no evento, ao descumprir as orientações de segurança do brinquedo.  

• Ao entrar no espaço, o visitante autoriza a utilização em caráter gratuito, de sua imagem e do 
menor pelo qual é responsável, na veiculação em mídia especializada, para divulgação do referido 
evento para o Praiamar Shopping e a empresa organizadora do evento. 

• A participação no Evento implica na aceitação total e irrestrita de todos os itens deste 
Regulamento. Os participantes que não estiverem de acordo com as orientações da monitoria e 
da coordenação do evento não poderão permanecer nas atividades. 

• Este regulamento pode ser alterado a qualquer tempo, para melhoria no atendimento dos clientes 
do Praiamar Shopping. 

 
Santos, ____ de ______________ de 2026 

 

Declaro para os devidos fins concordar com os termos deste Regulamento, bem como a 

responsabilidade sob a participação do menor no evento Parque do Sorvete nas dependências do 

Praiamar Shopping. 

 

Nome completo: ____________________________________ 

Nome da criança: ___________________________________ 

Grau de parentesco: _________________________________ 

Assinatura: ________________________ 


